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‘Dispbe sobre o tempo méximo para atendimento
aos usudrios em Cartdrios no municipio de Nova
Odessa e dd outras providéncias’.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova
Odessa, Estado de S&o Paulo, no uso de atribuicbes conferidas pela Lei Orgénica,

através do art. 72, Inciso |l, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Ficam os Cartdrios do Municipio obrigados a atender aos
usuarios em tempo razoavel.

Art. 2° Entende-se por tempo razoavel para atendimento:

| - até vinte minutos em dias normais, e

Il - até trinta e cinco minutos em véspera ou apos feriados proiongados.

Art. 32 Os Cartdrios tém o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publi-
cacfo desia lei, para se adaptarem &s exigéncias da mesma.

Art. 42 Aos infratores desta lei, serdo aplicadas as seguintes punigdes:
| - adverténcia;
Il - multa de 100 UFESPs, na reincidéncia, e

Ili- muita de 150 UFESPs, a partir da segunda reincidéncia.

Art. 52 A dentincia do usuario, devidamente comprovada, sera
encaminhada junto ao dérgéo responsavel pela fiscalizagdo do cumprimento da norma
instituida por esta lei.

Paragrafo tnico. A partir do primeiro dia util, posterior ao recebimento
da denlncia, o orgéo fiscalizador terd o prazo improrrogavel de trinta dias para se
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manifestar conclusivamente, ja incluidos cinco dias para a defesa do Cartério

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 72 Revogam-se as disposi¢cdes em contrario
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